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RESOLUÇÃO/CMAS N.º108/2018 

 

A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Caratinga/MG, órgão deliberativo e 

controlador da Política de Assistência Social, em pleno uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei 

2.290/95 alterada pela Lei 3.484/2014 e por maioria absoluta de seus membros em reunião ordinária do 

dia 18 de outubro de 2018. 

Art. 1º- Considerando a necessidade de Promover capacitação profissional das famílias beneficiárias 

do PBF, por meio de cursos de qualificação que contribua para o crescimento profissional, e a 

identificação de potencialidades, autonomia de renda e a emancipação das famílias, além do estímulo a 

convivência familiar e comunitária, que  contribui para o fortalecimento dos vínculos. 

Art. 3º- Considerando a necessidade de capacitação profissional para pessoas de ambos os sexos 

maiores de 18 anos, bem como oficinas educativas para adolescentes entre 14 e 17 anos e 11 meses de 

idade. 

RESOLVE: 

Art 3º. Aprovar a alteração do PROJETO CASA DA MULHER PARA QUALIFICA SOCIAL- Espaço Social de 

Convivência e Qualificação Profissional. 

Art.4 º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Caratinga, 19 de outubro de 2018. 

 

Maria Carmelita Biana F. Vasconcelos 

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS 
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